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prestar DOS ditos funccionarios todo o auxi lio c (, o0 l'e l'il~' ií o de q ll ~ clles careçam para
o bom desempenho .d'este serviço.

O qu e, pela Direcção gera l das Contrib uiçõe- directas, se commuuicar ú a quem
pertencer. Paço, cm 21 de Muio de 1855 .= ,1 l1 lOlI io M"" i" de Fo.ues Pereira dr
..fIel/o. No Uiario do Governo de 2tl llc :\la iu, No- 125.

J\ Com lll i~~ijo .las P,lIIt n ~ :
Vi:!' lo o proces"o de l'o ll l c~ l açãtl que leve l (l~ :l r 111 Alr'1nJ(>gi! GrólllJe do Lisboa

por occasiü u de serem suhmcttidns a d('sflilchu por A~osti ll hú Joaquim Ferreirn 2 R'2 ar
ruhas de um producto n (Iue o (I ~~puch all t ~ chama = cremur turtnro de primeira crys
tallisação= ;

Vi-ta a illfurJllaçãu dos Verificadores da mesma Alfandega ;
Yistu a amostra 'I"e acompa nhou o respectivo procc ~so;

Visto o arl igo ~ .. ti" Decreto de 28 de lrezembro de 18 52 ;
Consideraudo (Iue o producto de 11u C se trata não Ú evidentemente o tartaro rr ú,

ou S3 f1'O do \ inho no estado de impureza com clue (~ cxtruhido das vazilhas, mas sim u
mesmo sarro jú puri fi cado por lima prim eira c r ~ ' !' lalisa(' ii .) : e ')u(" u'estes termos, nào
póde applicar- se- Ihe o direito de 1,$000 r éis I'0r 100 nrruteis, estabelecido lia Tabella
dos direitos de cx l o r ta ~"o ao sarro de \ inho, ou tart uro crú :

Resolve :
Artigo unico, O produ clo que [az o objecto d'cstu contc-tnção deve considerar-se

ccmprchcn.lido na generalidüde dos mais ilrt igos Id o mencionados lia 'I'nhella , para (lugar
o direito que lhe competir, segundo a Sua prucedeuc ia.

Esta Ilcsolução foi aduplulJa em sessão lla Commissüo das Pautas, de 2:! de i\Itl io
de J8 :>5, estalido presentes os Vogaes aba ixo assignauos.= ./UU'lUlrll l.archcr, Hclalor
= lJi"yo J"sf de Oliceiro Silra Corllriro= J"s'; .llaria ' ,,,yell io dI' Allll ei<1ll.

ICII

11I1XISTI~RIO D OS XE(~OCIOS no 1t:'ISO.

Attendendo ao ' Iue ~Ie representou o Conselho do Lycêo Xacional de Ponta Del
gada. sobre a couveniencia de ser errada no mesmo L l CCO uma Cadeira de principies
de Phjsica c Introducçno á Historia natural dos Ires reinos : Usando da Iaculdade con
ferida pela Carl a de lei de 12 de Ao"slo de 18 ; ~ : e Conformando-Jl e com o parecer
interposto lia Consulta do Conselho super ior de Instrucção Publica de 5 de Dezembro
,lo mesmo anuo: lI ei por hem, cm Xorno d'Ei.- Htn . Crear uma Cndcira de principies
11e PII\l' ic3 c introducção á Historia natural dos ires reinos. no Ll Ct':OXacional de Ponta
Il l'lgil ,í ,. e )I alldar 'llle ella seja de; le logo po-ta a conurso, .

O Ministro c Secre ta rio dEstado Uns l'\ c~ocios ti l) lleinn assim O tenha entendido,
c fa(a executar. Paço (1<15 Necc:-,sidacl t's, em 2:J de :\Iil io de l H5:i. = HEl, Ht> gcnle.
= R,)dl"igo da Funseca Jlagal!lik,'i . ~Q Dlario do Goremo d,' 7 de J ulho, N .D 15:1 .

11 i

Allendellllu á conreniencia de melhorar o ensino theorico c prat ico da Pharrna
era, na conformidade da Legislação qu e o rg ilni so~ este ramo de instrucção puhlira :

Considerando que a Escóla ) lerlico·Ciru rgica do Porto se acha ainda destituid» do

judite.nozes
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